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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PALÁCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI N9

Dispõe sobre as viagens oficiais e
a concessão de diárias aos

vereadores e servidores do
Poder Legislativo Municipal e dá

outras providencias.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Estado do

Rio Grande do Norte, faz sabeç que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprovou e a Prefeita

sanciona a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DAs DTSPOSTçÕES PRELTMTNARES

Art. 1e A concessão e o pagamento de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de

Pau dos Ferros/RN obedecerão ao disposto nesta Lei.

§ 1e As diárias destinam-se à indenização de despesas extraordinárias com alimentação,

hospedagem e/ou locomoção urbana, na forma prevista nesta Lei e nos valores fixados no Anexo

t.

§ 2e Aqueles descritosno Coput deste Artigo, que se deslocarem para Estados da Federação ou

para o Distrito Federal, farão jus a passagens e diárias.

CAPíTULO II

DA CONCEçÃO OnS DtÁRnS

Art. 2e Serão concedidas diárias para aqueles previstos no Art. 1e, para o custeio de despesas de

viagens para fora do município, nos seguintes casos:

| - Para reuniões, previamente agendadas com autoridades do Executivo, Legislaüvo ou Judiciário,

estadual ou federal para tratar de assuntos de interesse do Legislativo.
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!l - Para a participação em encontros, seminários, cursos, congressos e/ou outros eventos que

potencializem a qualificação dos mandatos parlamentares e, no caso do servidoç o

aprimoramento no desempenho das atividades funcionais.

lll - Para representar a Câmara Municipal de Pau dos Ferros, em eventos, por delegação outorgada

pelo Presidente da Mesa Diretora.

lV - Para comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, empresas e

insütutos de consultoria, Câmaras Municipais de outros Municípios, dentre outros órgãos, a fim

de obter subsídios referentes a processos ou matérias em tramitação na Câmara Municipal de

Pau dos Ferros/RN.

V - Para comparecer em lnstituições Governamentais e não Governamentais do Terceiro SetoÇ

que tenham vínculo direto com a Câmara Municipal, para tratar de assuntos perünentes ao órgão,

com a finalidade de aprimorar os serviços prestados e fortalecer vínculos com as instituições.

Parágrafo primeiro. Os beneficiários deverão apresentar no ato da solicitação da diária,

comprovantes que atestem a agenda que irá realizar, como oficios solicitando o comparecimento

em reuniões ou visitas a autoridades, ficha de inscrição em eventos, palestras, seminários, entre

outros, que demonstrem o interesse público do deslocamento, assim como, após a viagem,

comprovar o devido comparecimento por meio de cerüficado, atestado de visita ou qualquer

outro documento que comprove o devido comparecimento nos locais previstos.

Parágrafo segundo. Fica vedada a concessão de diárias e passagens para os vereadores e

servidores deste órgão, quando a reunião tratar-se de assuntos políticos/partidários, que não

sejam de interesse coleüvo e público.

Art. 3e Entende-se como diária, para fins desta Lei, o período superior a 12 (doze) horas até 24

(vinte e quatro) horas, incluindo-se o pernoite, em que o agente público permanecer fora do

município, considerando-se como termo inicial e final para a contagem dos dias, a hora da saída

e da chegada da localidade de origem.
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Parágrafo único. Nos casos em que o vereador ou servidor se deslocar por período superior a 6

(seis) horas e inferior a L2 (doze) horas, será concedido apenas o valor correspondente a 50%

(cinquenta por cento) da diária.

Art. 4e A diária não é devida, nas hipóteses abaixo relacionadas:

I - No deslocamento de vereador ou servidor com duração inferior a 6 (seis) horas;

l! - Quando o deslocamento ocorrer para localidade onde resida o servidor;

III - Cumulaüvamente com outra retribuição de caráter indenizatório;

Art. 5e A concessão de diárias fica condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e

financeira.

Art. 6e A competência para autorizar a concessão de diárias, é exclusiva do Presidente da Mesa

Diretora, que o fará através de Portaria.

Parágrafo único. Nos casos em que o Presidente(a) da Mesa Diretora necessite se uülizar de

diárias, caberá ao Vice-Presidente(a), e na sua ausência, caberá a(o) Primeiro(a) Secretário(a) da

Mesa Diretora, a competência prevista no Coput deste arügo.

Art. 7s Consütui infração disciplinar grave e punível na forma da lei, conceder ou receber diária,

indevidamente.

CAPíTULO I!I

DA SOLTCTTAçÃO DAS DrÁRnS

Art. 8e A solicitação de diária deverá ser feita em até 03 (três) dias úteis, antes da data da saída

para a viagem, por meio da utilização de formulário próprio, constante do Anexo ll, a ser

disponibilizado pela Secretaria Geral da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
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ParágraÍo primeiro. A diária só poderá ser requerida, se previamente e devidamente justificada

e com autorização expressa do Presidente da Mesa Diretora, mediante parecer jurídico, que

poderá indeferir a solicitação se entender que a viagem não é de interesse público relevante ou

se verificar a falta de disponibilidade orçamentária e financeira.

Parágrafo segundo. A diária não será analisada/deferida, caso o prazo estabelecido no caput, não

seja respeitado, salvo motivos emergenciais ou especiais.

CAPíTULO IV

DO VALOR DAS DÉRIAS

Art. 9e Os valores das diárias constam no Anexo I desta Lei.

CAPíTULO V

DO PAGAMENTO DAS DÉRIAS

Art. 10 As despesas relativas a diárias serão sempre precedidas de empenho em dotação própria,

realizadas em processo especial e pagas antecedendo ao início da viagem.

Parágrafo único. Nos casos de viagens de caráter emergencial ou considerada especial, a diária

poderá ser paga após o início da viagem do vereador ou servidor, mediante jusüficaüva

fundamentada do Presidente da Mesa Diretora.

CAPíTUtO VI

DA PRESTAçÃO Oe CONTAS

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.brl
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Art. 11 Em todos os casos de deslocamento para viagem previstos nesta Lei, o beneficiário é

obrigado a apresentar relatório circunstanciado de viagem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

subsequentes ao retomo à Sede, devendo para isso, uülizar o formulário constante no Anexo lll.

§ 1e O servidorque não apresentar relatório circunstanciado indicado no Coput deste arügo, no

prazo estabelecido, ficará impedido de receber novas diárias, enquanto perdurar a irregularidade.

§ 2e Passados 30 (trinta) dias sem que ocorra a apresentação do correspondente relatório de

viagem, o servidor será obrigado a restituir o valor recebido, cabendo à Secretaria de

Administração Geral o encaminhamento de relatório circunstanciado à Presidência, que adotará

as medidas cabíveis.

Art. 12 O servidor que receber diárias estará obrigado, outrossim:

| - a devolvê-las integralmente, no caso de não se deslocar;

ll - a restituir a parcela de diárias recebida em excesso, na hipótese de retornar antes do término

do período fixado para o afastamento.

§ 1e Será de 5 (cinco) dias o prazo para a devolução a que se refere

este artigo, contados:

I - do dia do retorno do servidor ao Município sede do Poder Legislaüvo Municipal;

ll - da data do conhecimento da causa impeditiva do afastamento.

§ 2e Os valores, objeto de devolução, a título de diárias não utilizadas, deverão ser recolhidos à

conta bancária específica, de ütularidade da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, mediante

depósito idenüficado ou transferência eletrônica, o qual será anexado ao correspondente

relatório de viagem.

§ 3e Não sendo resütuídos, no prazo estabelecido no § 1e, os valores indevidamente recebidos,

estará o servidor beneficiário sujeito ao desconto do valor devido em folha de pagamento ao

respectivo mês ou, não sendo possível, do mês imediatamente subsequente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (8a) 3351-2904
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CAPíTULO VtI

DrsPosrçÕES FrNArs

Art. 13 As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas

próprias da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

Art. 14 O Presidente da Câmara Municipal adotará todas providências administrativas, jurídicas,

orçamentárias, financeiras, contábeis e fiscais, para o fiel cumprimento da presente Lei.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário, em especial a Lei Municipal ns.1..89512023.

JAIME DE o NETO

P

FRANCISCO DE SANTOS NASARIO

Vice-Presidente

A!RES NUNES

1ê Secretária

ATANY SAMUE DE FREITAS

2e rio
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros,23 de março de2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade regulamentar a concessão de diárias no âmbito da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, estabelecendo critérios objetivos, transparentes e

alinhados aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os previstos no art.

37 da Constituição Federal, notadamente a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência.

A concessão de diárias constitui instrumento indispensável para assegurar o adequado

desempenho das atividades institucionais do Poder Legislativo Municipal, viabilizando o

deslocamento de vereadores, servidores e colaboradores eventuais para participação em

eventos oficiais, capacitações, reuniões institucionais e demais compromissos de interesse

público.

Ressalta-se que a proposta observa os entendimentos consolidados dos órgãos de controle,

como o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, que orienta a necessidade de

regulamentação formal e detalhada para despesas dessa natureza, garantindo maior

transparência e responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

Além disso, a regulamentação das diárias fortalece os mecanismos de controle e fiscalização,

contribuindo para a boa governança e para a prevenção de eventuais irregularidades, atendendo

também às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange à responsabilidade na

gestão fiscal.

Portanto, o presente Projeto de Lei representa medida necessária e oportuna, visando assegurar

maior eficiência administrativa, transparência na aplicação dos recursos públicos e segurança

jurídica aos agentes públicos desta Casa Legislativa.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
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ANEXO I

TABELA DE DÉRIAS

Rua Pedro Velho, 1291, Centro -Telefone: (8a) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/

CARGO VALOR DA DíARIA

DENTRO DO ESTADO

VALOR DA DíARIA

FORA DO ESTADO

VEREADORES RS 800,00 (oitocentos reais) RS 1.200,00 (mil e duzentos reais)

SERV!DORES RS 500,00 (quinhentos reais) RS 800,00 (oitocentos reais)
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ANEXO II

Declaro sob as penas da lei, que não irei utilizar desta viagem para os fins parüculares, e declaro
que não resido na localidade de destino.

Data: _J_J
Assinatura do(a) Requisitante

AUTORTZAçÃO DA AUTORTDADE CONCEDENTE

Autorizo a concessão da(s) diária(s) de viagem acima solicitada(s)

Pau dos Ferros/RN, _ de de

Presidente da Mesa Diretora

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.brl

Nome do (a) Requisitante
Cargo/Função:

CPF

Agência Bancária que possui conta:
Ns da Conta / Operação ou Variação

Data e horário previsto p/ saída

Data e horário previsto p/ retorno

Quanüdade de diárias previstas:

Meio de transporte
Destino

Objetivo/Moüvo da Viagem:

roRMUúRrO PARA SOLTCTTAçÃO DE DlÁRrA DE VTAGEM
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ANEXO III

Declaro sob as penas da lei, que não utilizei desta viagem para finalidade diversa das previstas
no art. 2e desta Lei Municipal.

Data:JJ_
Assinatura do(a) Requisitante

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-290a
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.gov.br/

Nome do(a) Requisitante
Ca rgo/Fu nção

CPF:

Data e horário da saída:

Data e horário do retorno:

Quanüdade de Diárias:

Meio de Transporte
Desüno:

Valor da(s) Diária(s)

Descrever os comprovantes que estão sendo anexados a este relatório:

Aprovo a(s) diária(s) de viagem concedidas a(o) requisitante acima idenüficado

Pau dos Ferros/RN, _ de

Presidente da Mesa Diretora

de

APROVAçÃO DA AUTORIDAD E CONCEDENTE

CIRCUN§TANCIAS [IÊVIA6EM
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PARECER Ne OZrg12026 DA COMTSSÃO DE FTNANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEt Ne 240/012026.

lniciativa: MESA Dl RETORA.

Ementa: otspÕe soBRE u|AGENS oFtctAts E
coNcrssÃo or oÁnms Aos zEREADaRES Do
paDER LEGtsLATtvo MUNtctpAL r oÁ ournas
pnowoÊtrtctas.

t- Do ReurÓRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LE! Ne 240012026, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
MESA DtRETORA, que "D\SPÕE SOBRE VTAGENS OFtCtAtS E CONCESSÃA DE DtÁRtAS AOS

VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.'
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, visa assegurar

a concessão e o pagamento de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Pau

dos Ferros/RN, destinadas ao custeio de despesas extraordinárias com alimentação,
hospedagem e/ou locomoção urbana, de viagens para fora do município.

Após leitura em plenário, a matéria foiencaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÂO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme díspõe o
art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéría de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, ínciso

l, atríbuiu competência aos Municípíos para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como oart,7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros prevê talcompetência:

Constituição Federal de 7988: Art.:n - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de lnteresse locol.

Lei Orgânico de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e dtos relativos oos assuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMISSÃO Og

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar
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interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art, 79 - Compete a comissão de Finonças e

Orçamentos opinar sobre: lll - As proposições referentes a matério
tributário, abertura de crédito, empréstimo publicos e ds que, direta ou

indiretamente alterem as despesas ou a receito do Município,
acarretando responsabilidade oo erário municipol ou interessem oo

crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Leí ne

238812025, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eís que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da LeiOrgânica do Município e do Regimento lnterno.

IIt - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípÍo

da predominância do interesse local, o qualestabelece que o município possuÍcompetêncía

para legislar e Vereadores possuem legitímidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justificada, DISPÕE SOBRE VIAGENS OFICIAIS E

CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

indispensável para assegurar o adequado desempenho das ativídades institucionais do
Poder Legislativo Municipal, viabílizando o deslocamento de vereadores, servidores e

colaboradores eventuais para participação em eventos oficiais, capacitações, reuníões

institucionais e demais compromissos de interesse públíco. Expõe que as despesas

decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias da Câmara

Municipal de Pau dos Ferros/RN.

Pelo exposto, do ponto de vÍsta material, de relevância e ínteresse público, lido e
analisado o Relatórío por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Munícipalde Pau dos Ferros, aos

06 de Abril de 2026, OPINAM, de forma unaníme, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAÇÃO ao relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ALANY SAMUEL

LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 240012026 do Poder Legislativo

Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público, e está em consonâncÍa com a legislação

vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões,06 de Abril de 2026.

Estíveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

VER. FRANCISCO BESSA DE ASSIS

Presidente

.^d"0 t 4.
VE DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY SAM DE FREITAS
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PARECER N9 0218/2026 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEr Ne 24W12O26.

lniciativa: MESA DIRETORA.

EMENTO: DISPõE SOBRE VIAGENS OFICIAIS E
CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES DO
PODER LEGISUTIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I. DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 240012026, de autorÍa do PODER LEGISIÁTIVO MUNICIPAL

- MESA D|RETORA, que "DISPÕE SOBRE VTAGENS OFtCtAtS E CONCESSÃO DE DtÁRtAS AOS

VEREADORES DO PODER LEiISLATIVO MUNICIPAL."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa, visa assegurar

a concessão e o pagamento de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Pau

dos Ferros/RN, destinadas ao custeio de despesas extraordinárias com alimentação,
hospedagem e/ou locomoção urbana, de víagens para fora do município.

Após leítura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalídade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme
dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominantê relevâncía e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atríbuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

Ínteresse local, bem como oart.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Munícípiode Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federal de 7988: Art.3O - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse local.
Lei Orgônica de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretar suos leis, expedir decretos e atos relotivos aos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrído o prazo regimental, a
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proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar príoritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposíções que tramítam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e
Redação opinorá prioritariamente às demois comissões, sendo

obrigatória suo oudiência sobre todas os proposições que tramitam pela

Câmoro, ressalvados os que, explicitamente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o parecer, prosseguirá

o proposição etramitará pelos demais comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos atribuições serão de apreciar: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - A ospecto
gramatical e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimental ou por decisão Plenária; lV - Eloborar a redoção final dos
projetos aprovados, exceto aqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competência de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comíssão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucíonalÍdade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei ne 240012026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e iuridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular
tramitação, eis que apresentado no exercício da competêncía do Legislativo Municipal nos

termos da LeiOrgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predomínância do ínteresse local, o qualestabelece que o munícípio possuícompetência
para legislar e Vereadores possuem legitímidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justíficada, DISPÕE SOBRE VIAGENS OFlclAlS E

coNcEssÃo DE DtÁRtAs Aos VEREADORES DO PODER LEGTSLATTVO MUNIC|PAL, que tem
por finalidade regulamentar a concessão de diárias, estabelecendo critérios objetivos,
transparentes e alinhados aos princípios que regem a Administração Pública, conforme
previsto no art.37 da Constituição Federal, assegurando maior eficiência administrativa,
transparência na aplicação dos recursos públicos e segurança jurídica aos agentes públicos

desta Casa Legislativa.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
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jurídico e boa técníca legislativa, lido e analÍsado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comíssões

Perma nentes da Câmara M un icipal de Pau dos Ferros, aos 06 de Abril 2026,OP| NAM, de forma
unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO ao
relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA,

referente ao PROJETO DE LEI Ne 240012026, podendo prosseguirem regularTRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse públíco, e está em
consonância com a legíslação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 06 de Abril de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as)Vereadores (as)que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DEcoNsTrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO DE AQUINO

nte

VER. F AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGI,-ffi^; COSTA
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